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TERMO DE CONTRATO N'OE6/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QT.JE

ENTRE sr cELEBRAM o vru.ucÍpro DE
BOQUM E A EMPRESA MTVETE BARBO§A
DE SANTANA ME.

O MLIMCIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n"

26 - Cenfio, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATAI\ITE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AIIDRADE SAI\ITOS

e a firna MNETE BARBOSA DE SAI\TANA ME pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n" 07.101.288/0001-30 situada Rua Laudelino Freire no 139 Centro, Lagarto/SE, doravante

neste ato representada pela Proprietaria a Sr" fvanete Barbosa de Santana, portador do CPF:

312.47.50549, e RG: 697.966 SSP/SE doravante denominada CONTRATAI)A, tendo em vista o

que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletônico no 01912022 - PMB, tênr, entre si, ajustado

o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n* 10.52012002 e 8.666193 e,

tarúérn, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - AQ[nSrÇÃO DE EQUTPAMENTOS, MÁQiINAS E TNST.JMOS NECESSÁRrOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇ^O DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n' 90184412020 de acordo bom'as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência'- Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do PREco: FoRlvÍA DE PAGAT{ENTo E DIE)ilSTÊNCIA DE
REAJUSTE i.

2.1 - Pelo fornecimento de que frata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Conüatante pagará à

Conhatada o valor global de Rl§ 9.070,00 (nove mll e sefenta reais).

23. O valor inicial atualizado do contato podera ser acrescido ou suprimido denho dos limites preüstos
no § l" do art. 65 da [-ei n" 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2' do
inciso II do mesmo artigo, conforme redação.intoduzida pela Lei no 9.648, de27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento,
devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exig&rcias, a teor do que dispõe o art7" § 2o, inciso m, da Lei no 4.320119il, art.
5o e 7o, § 2o, inciso III, da Lei n' 8.666. ffiogffi
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2.6 Caberâ ao Secretiírio da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como desigrar o responsável

pelo confrole da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haveú reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual esüí

únculada a contratada.

2.SHavendo afraso de pagamento, a parcela atasada será afializada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplemanto, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste itenr, não

serão computados os atrasos atribúveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de qútação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá compÍovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o fut. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de ücitação neste Estado e que adquirir mercadoriad de outras rmidades da federação, recolherá imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. S€rá retida rrmâ taxa de fiscalização dqs contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de l,SYo (um e meio por cento) aos conhatos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os paga:nentos a partir do primeiro mês de execução conforme aÍt.166 da Lei Municipal no

851/2018.

2.9.2. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. Ataxa sení calcúada em firnção do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em ügor, porérn,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do aÍt.65, inciso II, alínea "d" da Lei
r." 8.666193

2.11. Nos preços mencionados nos itens,2,l,já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer ouüos acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCETRA - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Confiato iorrerão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

COD. TJDIID.

ORCAMENTÁRIA
FTJNÇÃO

PROGRAMA
PROJETO

ATIVIDADE
NÂTT'REZA
DADESPESA

FONTEDE
RECT]RSOS

11M 12.368.015 2366 4090s20000/
339030000

15700000

cr.Áusura ouanra - oa vrôÊxcra
iÊbgffisrurerurr:H,#'
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4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo

aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OT]INTA - DO F'ORI\TECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de ataso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de l%opor dia de afraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateraünentç o

contato e aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRAIAD{ garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejadg as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

tr - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por ate 02 (dois) anos do direito de licitar e contrataÍ com a Administração;

V - DeqlaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa sená aplicada até o limite de ll3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso nãojustificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenhol o que não impedirá, a critério da Adminisfiação

Municipal, a apücação das demais sanções a que se refére esta Cláusul4 podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judiciaLnente

PARÁGRAFO SEGLINDO - O licitante que.ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fi:aude fiscal, garantido o direito préüo da citação s daampla defesa, ficará

impedido de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliAção perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

cr,Áusrnl sExrA- DAs oBRrcAÇÕEs

6 - Incumbe ao CONTRATAITE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do eqúpa^rnento;

6.1.2 -Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; WtEE
sAMüÉçLÉ;L.

Contreto nn 86222 - Prcgío Eletúnlco n."0192022 - PMB
Comlssío Permanente de Llclteções- Praçe Dr. Joú Mrtfu de Pdva Melo, Cenü.o. Boqúm/SE.

Fone: (79) 3645-1919.



'!*

ffi t?5-_

/ESTN)ODE SERGIPE
PREFEITT'RA MI'MCIPAL DE BOQT'IM

co}Írs§Ão PERMANENTE DE LrCmAçÃO

\./

v

6.2 -Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando soücitado, fomecer à

CONTRAIANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais mútas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato; \

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarern à CONTRATANITE

durante o fornccimrcnto, hipótese em que fara a reparação deüda, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

rnadimplemento do Confrato, ficando todo; ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá tansferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

podeú subcontatar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do confiato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

UNWE ib.be!N^MorúdffiD,
ln / dDDrrúry
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7.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei no 8.666193,em sua atual redação.

PARIGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenilação, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administação.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer aqáo decorrente deste conüato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer ou[o, por mais priülegiado que seja.

E por estarem justos e contatados, assinam o prese,nte termo em 03 (três) üas de igual teor e para um
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 08 de Dezembro de2022.

ERALDO SAI\TOS

Municipal

GOI\iIRA'TAIITE\-/

IVANETE BARBOSA DE

SANTANA:071012880001
0

Assinado delorma digital poÍ
VANETE BARBOSA DE

TESTEMUNIIAS:

I

288000r30
2022.1 2.OB 1 2:42:30 {3'00'

IVANETE BARBOSA DE SAI\TAIIA ME

CONTRATADO

c.P.F. 05 ç 6tt,o .Sbs - )C

I c.P.F. )al .a ,u. l3s -, ?

Conheto n'E61222 -Prcgão Eletrônlco n."019/2022 - PMB
Comisrão Permanente dc Ílcitaçõcs - kaçe Dr. Jooé Merir de Prlva Melo, Cento. Boqulm/SE.

Fone: (7)) 3úí$1919.
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Item Quant Un Descrição Marca Modelo Valor
lance Total lanoe

1 1,00 UN

ARMARIO EM MDF

CARACTERÍSTICAS
- Produzido em
MDP/BP.4
prateleiras -
INFORMAçOES
TECNICAS - Peso:

'10,95 
- Altura: 1

,60 - Largura: 0,75
- profundidade:
0,38

15
1.

R$1

1010009
R$ 4.

Pl1
R$ 2.

2 20,00 KG

Filamento para
impressora 3D,
PLA, madeira
claro.
ímaterlaLde
mnsumo)

5 1,00 UN

Tablet com tela de
10.5 2K
(2048x1536
pixels), 4G,'3G,
Wi-Fi e Bluetooth
4.2,
Armazenamento
de 64GB, Câmera
tmseira de 12MP
com flash e frontal
de TMP,Leitor de
disitais Oouch ID)

Total R,$ 9.070,q,

Contrrto no t6/222 - Prrgâo Eletrônlco n."019/2022 - pMB
Comicsõo Permrnente de Llcltações - Piaçr Dr.-Joré Marla de Pdva Melo, Centrro. BoquIm/SE.

Fone: (79) 364S19Í9.

MARTINUCCI

CREAUTY

LENOVO


